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PROCON MARACANAÜ

ROCONP
PROGRAMA MUNICIPALt)E DEFESA DO CONSUMIDOR

MARACANAÜ

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 2502056400100055301

Reclamante/Consumidor(a): FABIANA SOUSA DE AMORIM , CNPJ/CPF: 015.974.983-27 , End€'r :ço;
Rua 25 - CASA 54 - Jereissati 1 - Maracanaú - CE - 61900-500, Telefone: (85) 98705-8737, E-mail: .

/+b\

. rocurador(a): FABIOLA SOUSA DE AMORIM, CNPJ/CPF: 001.644.233-46, Telefone: (85) 99782-
8977, E-mail: fabiolaamorim85@gmail.com .

Reclamado/Fornecedor: ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE), CPF/CNPJ: 07.047.251/00ty -70,
Endereço: Rua Padre Valdevino - n'’ 150 - Joaquim Távora - Fortaleza - CE - 60135-0'qC . E-
mail: audienciaspad@cletogornes.adv. br

Ao(s) 23 de Abril de 2025 às 09h00 na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, situada nêi

Rua 4 - NC) 370 - Jereissati 1 - Maracanaú - CE - 61900-350, perante oCa) conciliador(a) NATASHA
ROSANE DIAS CAMPOS, compareceu(ram) o(s) Fornecedor(es) ENEL DISTRIBUI(,,AO CEARA
(COELCE), inscrito no CNPJ sob n') 07.047.251/0001-70, representado pelo preposto o Sr.ANTONIO
FABRICIO PINTO DE ALMEIDA, inscrito no CPF de n' 005.374.073-40.

J)ada a pqlavra ao(a),preposto(a) do Fornecedor ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE), oCa)
,rCa).ANTONIO FABRICIO PINTO DE ALMEIDA, Analisando o cadastro da unidade consumi( ora,

constatamos que os faturamentos foram baseados nas leituras coletadas no dispositivo de medicIÉ o e,
não identificamos inconsistência nos faturamentos, as leituras foram lidas e faturi,dírs
normalmente. Cliente apresenta uma dívida no valor de R$ 616,48, com parcelamento vigente. Po érn,
sem faturas em atraso. Diante do exposto acima, entendemos como esclarecido o processo em pautí , êlo
t9mpo que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto : . tsi;e
Orgão

A audiência NÃO LOGROU ÊXITO, pois oCa) Consumidor(a), oCa) Sr(a). FABIANA SOUSA DE AM01 :IFd,
não compareceu a audiência de conciliação previamente designada por este órgão de Protel;é o e
Defesa do Consumidor para este dia, mesmo estando devidamente notificado conforme Ternl( ele
Notificação de Audiência do Consumidor constante nos autos deste processo administrativo às fls 6 e
17, como também não apresentou nenhuma justificativa prévia para sua ausência.

Cabe ressaltar ainda, que apenas oCa) representante do Fornecedor ENEL DISTRIBUI(,,ÃO Ct:. \RÁ
(COELCE) esteve presente, bem como, realizou a juntada dos seguintes documentos: carta de prep )slo
e defesa escrita.
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O pregão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro às 09h00 e o segundo às 09h10.

Dito isto, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que oCa) Consumidor(a) se manifeste e solicite o
andamento do presente Processo Administrativo, caso contrário, mantendo-se inerte oCa) Reclamante,
orienta-se o arquivamento do feito.

Nada mais para constar no momento, vai assinado pelo(a) conciliador(a) e pelo(s) fornecedor(es).

\-/

Maracanaú, 23 de Abril de 2025 .

B'=,::*:,„~' 'Db,, 1.-wp
NATASHA ROSANE DIAS CAMPOS (Conciliador(a))

AUSENTE

FABIANA SOUSA DE AMORIM (Consumidor(a))

.(PRESENÇA VIRTUAL)

ANTÔNIO FABRÍCIO PINTO DE ALMEIDA (Preposto(a))

ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE) (Fornecedor)
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